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INDICAÇÃO N° 5884/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
análise de viabilidade para a colocação de material de macadame na Rua Rodolpho Girardi,
situada no bairro Brilhante II.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  Rua  Rodolpho  Girardi,  localizada  no  bairro  Brilhante  II,  encontra-se  em  condições  precárias  de  trafegabilidade,
especialmente em períodos de chuvas, quando a falta de pavimentação adequada provoca buracos, acúmulo de lama
e dificuldade de acesso para veículos e pedestres. Essa situação compromete a mobilidade dos moradores e visitantes,
além de prejudicar a segurança e o bem-estar da comunidade local.
 
A  utilização  de  macadame  como  material  de  revestimento  surge  como  uma  alternativa  eficiente  e  viável  para
melhorar as condições da via. Trata-se de um material resistente, de rápida aplicação e com menor custo em relação à
pavimentação asfáltica, capaz de garantir maior durabilidade, melhor escoamento da água e redução significativa da
poeira em dias secos. Dessa forma, o investimento proporcionará melhorias diretas na qualidade de vida da população
e também contribuirá para a valorização dos imóveis da região.
 
Além disso, a melhoria da Rua Rodolpho Girardi terá impacto positivo em diversos aspectos sociais e econômicos. A
rua é utilizada diariamente por moradores que necessitam se deslocar para o trabalho, escola e serviços essenciais,
sendo também rota de acesso para prestadores de serviços e transporte público. Com a aplicação de macadame, será
possível assegurar maior fluidez no trânsito local, reduzir custos de manutenção veicular decorrentes de buracos e
proporcionar um ambiente mais seguro e digno para todos que utilizam essa via.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE SETEMBRO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
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